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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 052, DE 16 DE JUNHO DE 2005.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do artigo 135, da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito por remanejamento de dotações até o montante de R$ 108.557,00 e criar
elemento de despesa em favor da Secretaria de Estado da Agricultura, Produção e do Desenvolvimento
Econômico e Social - SEAPES".

O referido projeto pretende dar cobertura orçamentária às despesas correntes do Executivo, até o
montante de R$ 108.557,00 (cento e oito mil e quinlientos e cinqüenta e sete reais), alocados nos
elementos de despesas constantes do Anexo I, que acompanha o Projeto de Lei em pauta.

Ressalto que os recursos necessários à suplementação ora pretendida são provenientes de anulação
parcial de dotações orçamentárias.

Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos mandamentos legais dispostos no
§ Io, incisos III, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, tendo em vista a necessidade de reforço ao
orçamento estadual, para o presente exercício com recursos até o montante citado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e, conseqüentemente, com
a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo, nos termos do artigo 41, da Constituição
do Estado, sejaadotado o Regime de Urgência, previsto no artigo 232 e seguintes, do Regimento Interno
daassembléia Legislativa, aprovado pela Resolução n° 32, de 21 de agosto de 1990, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me com especial estima e consideração.

NARCIS^tASSOL
Governador
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 16DE JUNHO DE 2005.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito por
remanejamento de dotações até o montante de R$
108.557,00 e criar elemento de despesa em favor da
Secretaria de Estado da Agricultura, Produção e do
Desenvolvimento Econômico e Social - SEAPES.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito por remanejamento de dotações para o
t atendimento de despesas correntes, criar elemento de despesa no presente exercício até o montante de

RS 108.557,00 (cento e oito mil e quinhentos e cinqüenta e sete reais), em favor da Secretaria de Estado
da Agricultura, Produção e do Desenvolvimento Econômico e Social - SEAPES.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação
parcial de dotações orçamentárias, indicados nos Anexos I e II desta Leie nos montantes especificados.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO: II

CÓDIGO

1901.041220000.0172

1901.206011237.1237

1901.203341101.2217

1901.203341101.2218

1901.203341101.2220

1901.236951263.2840

1*01.206011237.2871

ESPECIFICAÇÃO

SEC DE EST. DA AGRICULTURA,
PRODUÇÃO E DO DESENVOLV. ECON.

E SOCIAL

DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES

TECNIFICACAO E DESENV.DA

CULTURA DO CAFÉ

INTERMEDIAÇÃO DE MAO DE OBRA

QUALIF.E REQÜALIFICACAO

PROFISSIONAL

SEGURO DESEMPREGO

GESTÃO DO TURISMO

APOIO TECNOLÓGICO NAS

INICIATIVAS COMUNITÁRIAS

NATUREZA F |

DA N |

DESPESA T |

3390.9300 001

3390.3900 00|

3390.3000 12|

3390.3300 12|

3390.3900 12|

3390.3900 001

3390.3300 121

3390.3900 12|

3390.3900 00|

3320.4100 001

T O TA L

REDUZ

VALOR

10.000,00

9.836,00

10.000,00
2.000,00

20.000,00
32.000,00

21.000,00

1.000,00
2.121,00
3.121,00

22.600,00

10.000,00

108\557,00
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA
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CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO: I SUPLEMENTA

+ J

NATUREZA F

CÓDIGO 1 ESPECIFICAÇÃO DA

DESPESA

N

T

VALOR

SEC. DE EST. DA AGRICULTURA,

IPRODUÇÃO E DO DESENVOLV. ECON.

E SOCIAL

1901.203341101.2217 INTERMEDIAÇÃO DE MAO DE OBRA 3390.1400 12 190,00

1901.203341101.2220 SEGURO DESEMPREGO 3390.1400 12 7.501,00
3390.3000 12 27.430,00

34.931,00

1901.205731015.2223 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 3320.9300 00 73.436,00

108.557,00



MENSAGEM N° 89/2005.
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais
o incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
suplementar até o montante de RS 108.557,00 e criar elemento de despesa em favor da
Secretaria de Estado da Agricultura. °ro4ução e do Desenvolvimento Econômico e
Social - SEAPES".

ASSEMBLÉIA de junhO/de 2005.

Govornc do Estado de Rondônie
Cooroer: ôcnico-Legislativi

táíií-COTCL



ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

suplementar até o montante de R$ 108.557,00 e criar
elemento de despesa em favor da Secretaria de
Estado da Agricultura, Produção e do
Desenvolvimento Econômico e Social - SEAPES.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar para o atendimento de
despesas correntes, criar elemento de despesa no presente exercício até o montante de R$ 108.557,00
(cento e oito mil e quinhentos e cinqüenta e sete reais), em favor da Secretaria de Estado da Agricultura,
Produção e do Desenvolvimento Econômico e Social - SEAPES.

Art. 2o. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação
parcial de dotações orçamentárias, indicados nosAnexos I e II desta Lei e nos montantes especificados.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 30 de jun

uò



ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO II

CÓDIGO I ESPECIFICAÇÃO
I

I
ISEC. DE EST. DA AGRICULTURA,

|PRODUÇÃO E DO DESENVOLV. ECON.
|E SOCIAL

I

1901.041220000.01721 DESPESAS DE EXERCÍCIOS
|ANTERIORES

I

1901.206011237.1237|TECNIFICAÇÃO E DESENV.DA
|CULTURA DO CAFÉ

I

1901.203341101.2217 1INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA

I

I

1901.203341101.2218IQÜALIF.E REQUALIFJ CAÇÃO
|PROFISSIONAL

I

1901.203341101.2220|SEGURO DESEMPREGO

I

1901.236951263.28401 GESTÃO DO TURISMO

I

1901.206011237.28711 APOIO TECNOLÓGICO MAS
|INICIATIVAS COMUNITÁRIAS

NATUREZA

DA

DESPESA

3390.9300

3390.3900

3390.3000

3390.3300

3390.3900

3390.3900

3390.3300

3390.3900

3390.3900

00

00

12

12

12

00

12

12

00

00

TAL

REDUZ

VALOR

10.000,001

I

I

9.836,001

I

10.000,001

2.000,001

20.000,001

32.000,001

I

I

21.000,001

1.000,001

2.121,001

3.121,001

I

22.600,001

I

I

10.000,001

108.557,00
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CRÉDITO SUPLEMENTAR ANEXO I

I

CÓDIGO | ESPECIFICAÇÃO
I

I

ISEC. DE EST. DA AGRICULTURA,
| PRODUÇÃO E DO DESBINVOLV. ECON,
|E SOCIAL

t

1901.203341101.2217 1INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA
I

1901.203341101.22201 SEGURO DESEMPREGO

I

I

I

1901.205731015.22231 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE

NATUREZA

DA

DESPESA

3390.1400

3390.1400

3390.3000

12

12

12

SUPLEMENTA

VALOR

190,00

7.501,00

27.430,00

34.931,00

73.436,00

108.557,00


